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PORTARIA Nº 233/2019
Republicada¹

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 17, da Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008, 
em conformidade ao disposto pelo art. 37 da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, Ato nº 101/2017, de 16 de novembro de 2017, e 
Ato 052/2018;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora MARIA CÉLIA DE 

QUEIROZ E SILVA, Técnico Ministerial, matrícula nº 92608, para, 
em substituição, exercer o cargo de Chefe de Cartório, no período 
de 20 a 28 de março de 2019, durante a fruição do recesso natalino 
da titular do cargo Maria das Neves Menezes de Souza.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 13 de março de 2019. 

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

1 Correção do período.

PORTARIA Nº 236/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 17, inciso V,  da Lei Complementar no 51, de 02 de 
janeiro de 2008, considerando as disposições da Lei nº 2.580, 
de 03 de maio de 2012, e respectivas alterações, que tratam da 
estrutura organizacional dos Órgãos e Serviços Auxiliares de Apoio 
Administrativo do Ministério Público do Estado do Tocantins;

RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR, a partir de 1° de abril de 2019, a 

servidora ROSTANA DE OLIVEIRA CAMPOS, Técnico Ministerial 
– Assistência Administrativa, matrícula nº 118012, da Função de 
Confi ança – FC 2, Assistente da Diretoria de Inteligência.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 14 de março de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 237/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 17, inciso V,  da Lei Complementar no 51, de 02 de 
janeiro de 2008, considerando as disposições da Lei nº 2.580, 
de 03 de maio de 2012, e respectivas alterações, que tratam da 
estrutura organizacional dos Órgãos e Serviços Auxiliares de Apoio 
Administrativo do Ministério Público do Estado do Tocantins

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR a partir de 1° de abril de 2019, a 
servidora ROSTANA DE OLIVEIRA CAMPOS, Técnico Ministerial 
– Assistência Administrativa, matrícula nº 118012, para exercer a 
Função de Confi ança – FC 4, Analista de Informação.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 14 de março de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 238/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 17, inciso V,  da Lei Complementar no 51, de 02 de 
janeiro de 2008, considerando as disposições da Lei nº 2.580, 
de 03 de maio de 2012, e respectivas alterações, que tratam da 
estrutura organizacional dos Órgãos e Serviços Auxiliares de Apoio 
Administrativo do Ministério Público do Estado do Tocantins

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR a partir de 1° de abril de 2019, a 
servidora SIMONE LEANDRO NOGUEIRA, Auxiliar Ministerial 
Especializado – Auxiliar Administrativo, matrícula nº 21599, para 
exercer a Função de Confi ança – FC 2, Assistente de Diretoria de 
Inteligência.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 14 de março de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 239/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008;

Considerando a deliberação do Egrégio Conselho 
Superior do Ministério Público, tomada na 200ª Sessão Ordinária, 
ocorrida no dia 12 de março de 2019; e

Considerando o disposto no artigo 18, § 4º, inciso I, da 
Resolução nº 005/2018 do Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado do Tocantins;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o 2º Promotor de Justiça de Porto 
Nacional para atuar nos Autos CSMP n° 107/2019, referente à 
Promoção de arquivamento de Notícia de Fato nº 64/2017, oriunda 
da Promotoria de Justiça de Natividade.

PUBLIQUE – SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 15 de março de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ASSUNTO: Compensação de plantão
INTERESSADO: FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES JÚNIOR

DESPACHO Nº 115/2019 – Considerando as informações 
consignadas nos assentamentos funcionais e sistema de arquivos 
da Diretoria de Expediente, e ainda a concordância do Promotor 
de Justiça Vilmar Ferreira de Oliveira, DEFIRO, nos termos do art. 
17, inciso V, alínea “h”, item 1, da Lei Complementar nº 51, de 02 
de janeiro de 2008, e Ato nº 072/2016, o pedido formulado pelo 
Promotor de Justiça FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES 
JÚNIOR, para conceder-lhe 02 (dois) dia de folga, a serem 
usufruídos nos dias 15 e 16 de abril de 2019, em compensação aos 
dias 17 a 21/10/2016 e 28/11 a 02/12/2016, os quais permaneceu 
de plantão.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 14 de março de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2019

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E SOFTWARES DE INFORMÁTICA, 
CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 19.30.1516.0000316/2018-12, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 037/2018.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, 
Lotes 5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 
em Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.786.078/0001-

46, neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça 
José Omar de Almeida Júnior, nomeado pelo Ato nº 1.597 - NM 
de 30 de outubro de 2018, publicado no Diário Ofi cial nº 5.230 de 
05 de Novembro de 2018, doravante denominada simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa LETTEL DISTRIBUIDORA 
DE TELEFONIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.789.113/0001-
67, com sede Rua Osni João Vieira, 205, Bairros Campinas, São 
José – RS, CEP 88.101-270, neste ato, representada pelo Sr. 
Everson Silva Leite, brasileiro, divorciado, portador da Cédula de 
identidade RG 1006878837 – SSP PC/RS, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 291.823.360-91, residente e domiciliado em Porto Alegue - RS, 
e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR 
REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 7.892/2013, dos ATOS 
PGJ nº 014/2013 e nº 025/2016 e, subsidiariamente, pela Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, 
fi rmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta 
foi examinada pela Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-
Geral de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo 
único do artigo 38 da Lei nº 8.666 de 1993, mediante as seguintes 
condições:

1.      DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SOFTWARES DE 
INFORMÁTICA, visando aquisições futuras, para atender as 
demandas do Ministério Público do Estado do Tocantins, conforme 
especifi cações e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de 
Referência – do Edital do Pregão Eletrônico nº 037/2018.

2.     DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 037/2018 e seus 
Anexos, Processo Licitatório nº 19.30.1516.0000316/2018-12, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) 
proposta(s) do(s) Fornecedor(es) Registrado(s).

3.     DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a contar da sua assinatura.

4.     DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. Os preços registrados e a indicação do respectivo Fornecedor 
detentor da Ata serão publicados na imprensa ofi cial e divulgados 
em meio eletrônico.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, 
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado 
para negociar o novo valor.

4.2.1. Caso o Fornecedor Registrado classifi cado em primeiro lugar 
se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a 
negociação e convocar os demais fornecedores, observando a ordem 
de classifi cação da ATA da sessão, visando a igual oportunidade de 
negociação. 

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, 
os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de 
normas federais aplicáveis à espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor 
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão 
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Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como eventuais 
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

4.5. Os preços registrados são os seguintes:

5.  DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.

6.  DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. O Fornecedor Registrado poderá ter o seu registro de preços 
revogado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específi co, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.2. A revogação do seu registro poderá ser:

6.2.1. A pedido do próprio Fornecedor Registrado, quando comprovar 
estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 
de casos fortuitos ou de força maior, devidamente justifi cados e 
comprovados;

6.2.2. Por iniciativa da PGJ/TO, quando:

a) o Fornecedor Registrado não aceitar reduzir o preço registrado, 
na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

b) o Fornecedor Registrado perder qualquer condição de habilitação 
ou qualifi cação técnica exigida no processo licitatório;

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justifi cadas;

d) o Fornecedor Registrado não cumprir as obrigações decorrentes 
da Ata de Registro de Preços;

e) o Fornecedor Registrado não comparecer ou se recusar a retirar, 
no prazo estabelecido, as Requisições de Fornecimento decorrentes 
da Ata de Registro de Preços;

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial 
das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas 
Requisições de Fornecimento dela decorrentes.

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a 
PGJ/TO fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços 
e informará aos proponentes a nova ordem de registro, com total 
atenção ao disposto no subitem 16.5 do Edital.

7.  DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.

8.  DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:

a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;

c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fi scalização do objeto, 
à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;

d) assegurar-se do fi el cumprimento das condições estabelecidas na 
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
praticados pelo mercado;

f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;

g) fi scalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor Registrado;

h) a fi scalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução do objeto;

i) aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro de Preços.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1. São obrigações do Fornecedor Registrado:

a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualifi cação exigidas no Edital;

b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços;

d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;

e) executar o objeto conforme as exigências e especifi cações 
contidas no Edital e seus anexos;

f) cumprir rigorosamente o disposto nos itens 20 do Edital, 10 do 
Anexo I – Termo de Referência e Cláusula Quinta do respectivo 
Contrato.

10. DA EXECUÇÃO E DA GARANTIA

10.1. A execução do objeto, bem como a garantia e demais 
procedimentos serão prestados de acordo com o disposto no Anexo 
I – Termo de Referência.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida 
para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fi scal, fi cará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no Sistema de Cadastramento Unifi cado de 
Fornecedores (SICAF) e no Sistema de Cadastramento de Fornecedor 
Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

11.2. Pelo atraso injustifi cado, pela inexecução total ou parcial do 

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/
MODELO UN QT VALOR

UNIT. (R$)
VALOR

TOTAL (R$)

1 1

SWITCH  TIPO  01
Os equipamentos devem ser necessariamente da
marca  Alcatel  Lucent  Enterprise  por  serem  os
únicos  compatíveis  com  software  de  gerência,
desta  mesma  marca,  adquirida  em  processos
anteriores.

Alcatel-Lucent / 
OS6450-48 + 
OS6450-XNI-U2
+ PS6450-SW-
PERF

UN 15 16.000,00 240.000,00

1 2

SWITCH  TIPO  02
Os equipamentos devem ser necessariamente da
marca  Alcatel  Lucent  Enterprise  por  serem  os
únicos  compatíveis  com  software  de  gerência,
desta  mesma  marca,  adquirida  em  processos
anteriores.

Alcatel-Lucent / 
OS6350-24 UN 40 6.368,11 254.724,40

1 3 TRANSCEIVER SFP 1G MULTIMODO. Alcatel-Lucent / 
SFP-GIG-SX UN 30 1.108,75 33.262,50

1 4 TRANSCEIVER SFP 10G MULTIMODO. Alcatel-Lucent / 
SFP-10G-SR UN 30 1.777,83 53.334,90

1 5 TRANSCEIVER SFP 1G MONOMODO. Alcatel-Lucent / 
SFP-GIG-LX UN 3 1.419,48 4.258,44

1 6 CORDÃO ÓPTICO 2M LC/SC. FURUKAWA / 
FURUKAWA OM UN 30 436,33 13.089,90

1 7 CORDÃO ÓPTICO 2M LC/LC. FURUKAWA / 
FURUKAWA OM UN 30 436,33 13.089,90

1 8 TREINAMENTO.
PROFESSIONA
L SERVICE / 
PSERVICE

UN 1 79684,08 79.684,08

TOTAL 691.444,12
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contrato, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao Fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, 
aplicar, sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, no 
Contrato e demais legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo 
das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções abaixo 
discriminadas:

I) advertência por escrito sempre que verifi cadas pequenas falhas 
corrigíveis;

II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notifi cação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso injustifi cado 
na execução do contrato, calculada sobre o valor da contratação em 
atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) pela 
não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor do 
contrato, sem prejuízos das demais cominações legais;

IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notifi cação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital, na 
ARP e/ou Contrato, e não discriminado nos incisos anteriores, sobre 
o valor da contratação em descumprimento;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fi scal/fatura para pagamento 
do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas neste Instrumento;

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar 
a imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de 
classifi cação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 

ou, ainda, sendo este insufi ciente para possibilitar a compensação 
de valores, a Contratada será notifi cada a recolher aos cofres do 
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 
Contratada, do comunicado formal da decisão defi nitiva de aplicação 
da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;

XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;

XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

XV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for 
o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;

XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999;

XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
dosimetria.

12.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

13.  DO FORO

13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.

E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam o 
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos 
os legais e jurídicos efeitos.

                                              Palmas – TO, 12 de fevereiro de 2019.

____________________________________________________
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

José Omar de Almeida Júnior
Procurador-Geral de Justiça

_____________________________________________
LETTEL DISTRIBUIDORA DE TELEFONIA LTDA

Everson Silva Leite
FORNECEDOR REGISTRADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2019

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E SOFTWARES DE INFORMÁTICA, 
CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 19.30.1516.0000316/2018-12, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 037/2018.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, 
Lotes 5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 
em Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.786.078/0001-
46, neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça José 
Omar de Almeida Júnior, nomeado pelo Ato nº 1.597 - NM de 30 
de outubro de 2018, publicado no Diário Ofi cial nº 5.230 de 05 de 
Novembro de 2018, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR e a empresa NORTHWARE COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 37.131.927/0001-70, 
com sede SCN Quadra 01, Bloco F, Sala 502 – Edifício América 
Offi  ce Tower Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70.711-905, neste ato, 
representada pelo Sr. Sidclay Henrique Balbuena de Oliveira, 
brasileiro, casado, Diretor Comercial, portador da Cédula de 
identidade RG 23734400 SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o nº 
784.201.801-49, e, daqui por diante, denominada simplesmente 
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 7.892/2013, 
dos ATOS PGJ nº 014/2013 e nº 025/2016 e, subsidiariamente, 
pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, fi rmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
cuja minuta foi examinada pela Assessoria Especial Jurídica da 
Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme o 
parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666 de 1993, mediante as 
seguintes condições:

1.      DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SOFTWARES DE 
INFORMÁTICA, visando aquisições futuras, para atender as 
demandas do Ministério Público do Estado do Tocantins, conforme 
especifi cações e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de 
Referência – do Edital do Pregão Eletrônico nº 037/2018.

2.     DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 037/2018 e seus 
Anexos, Processo Licitatório nº 19.30.1516.0000316/2018-12, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) 
proposta(s) do(s) Fornecedor(es) Registrado(s).

3.     DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a contar da sua assinatura.

4.     DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. Os preços registrados e a indicação do respectivo Fornecedor 
detentor da Ata serão publicados na imprensa ofi cial e divulgados 
em meio eletrônico.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, 
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado 
para negociar o novo valor.

4.2.1. Caso o Fornecedor Registrado classifi cado em primeiro lugar 
se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a 
negociação e convocar os demais fornecedores, observando a ordem 

de classifi cação da ATA da sessão, visando a igual oportunidade de 
negociação. 

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, 
os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de 
normas federais aplicáveis à espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor 
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão 
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como eventuais 
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

4.5. Os preços registrados são os seguintes:

5.  DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.

6.  DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. O Fornecedor Registrado poderá ter o seu registro de preços 
revogado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específi co, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.2. A revogação do seu registro poderá ser:

6.2.1. A pedido do próprio Fornecedor Registrado, quando comprovar 
estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 
de casos fortuitos ou de força maior, devidamente justifi cados e 
comprovados;

6.2.2. Por iniciativa da PGJ/TO, quando:

a) o Fornecedor Registrado não aceitar reduzir o preço registrado, 
na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

b) o Fornecedor Registrado perder qualquer condição de habilitação 
ou qualifi cação técnica exigida no processo licitatório;

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justifi cadas;

d) o Fornecedor Registrado não cumprir as obrigações decorrentes 
da Ata de Registro de Preços;

e) o Fornecedor Registrado não comparecer ou se recusar a retirar, 
no prazo estabelecido, as Requisições de Fornecimento decorrentes 
da Ata de Registro de Preços;

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial 
das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas 
Requisições de Fornecimento dela decorrentes.

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a 
PGJ/TO fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços 
e informará aos proponentes a nova ordem de registro, com total 
atenção ao disposto no subitem 16.5 do Edital.

7.  DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.

8.  DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/
MODELO UN QT VALOR

UNIT. (R$)
VALOR

TOTAL (R$)

2 9

GAVETA  DE  EXPANSÃO  MODELO  V5000  HD  LFF  COM
CAPACIDADE  PARA  92  DISCOS  DE  3.5”  (TRÊS  E  MEIA
POLEGADAS)  POSSUINDO  20  (VINTE)  DISCOS  12  TB  7.2
KRPM 12 GB SAS-NL HDD e 5 (CINCO) DISCOS 1.6TB FLASH
DRIVE,  FONTE  REDUNDANTE  E  CABOS  DE  FORÇA.
PARTNUMBER: 078-92F, 2078-ACQD, 2078-ACPA, 2078-ACPA e
8XP3710

GARANTIA DE 3 ANOS.

https://www-01.ibm.com/common/ssi/cgi-bin/ssialias?
infotype=OC&subtype=NA&htmlfid=897/ENUS2078-
92F&appname=totalstorage#description

http://www-01.ibm.com/common/ssi/ShowDoc.wss?docURL=/
common/ssi/rep_sm/2/649/ENUS2078-_h02/
index.html&lang=en&request_locale=en

IBM/ V5000 UN 2 223.609,90 447.219,80

2 10 INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO PARA O ITEM 9. - UN 2 25.990,00 51.980,00

TOTAL 499.199,80
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a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;

c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fi scalização do objeto, 
à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;

d) assegurar-se do fi el cumprimento das condições estabelecidas na 
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
praticados pelo mercado;

f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;

g) fi scalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor Registrado;

h) a fi scalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução do objeto;

i) aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro de Preços.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1. São obrigações do Fornecedor Registrado:

a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualifi cação exigidas no Edital;

b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços;

d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;

e) executar o objeto conforme as exigências e especifi cações 
contidas no Edital e seus anexos;

f) cumprir rigorosamente o disposto nos itens 20 do Edital, 10 do 
Anexo I – Termo de Referência e Cláusula Quinta do respectivo 
Contrato.

10. DA EXECUÇÃO E DA GARANTIA

10.1. A execução do objeto, bem como a garantia e demais 
procedimentos serão prestados de acordo com o disposto no Anexo 
I – Termo de Referência.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida 
para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fi scal, fi cará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no Sistema de Cadastramento Unifi cado de 
Fornecedores (SICAF) e no Sistema de Cadastramento de Fornecedor 
Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

11.2. Pelo atraso injustifi cado, pela inexecução total ou parcial do 

contrato, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao Fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, 
aplicar, sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, no 
Contrato e demais legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo 
das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções abaixo 
discriminadas:

I) advertência por escrito sempre que verifi cadas pequenas falhas 
corrigíveis;

II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notifi cação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso injustifi cado 
na execução do contrato, calculada sobre o valor da contratação em 
atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) pela 
não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor do 
contrato, sem prejuízos das demais cominações legais;

IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notifi cação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital, na 
ARP e/ou Contrato, e não discriminado nos incisos anteriores, sobre 
o valor da contratação em descumprimento;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fi scal/fatura para pagamento 
do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas neste Instrumento;

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar 
a imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de 
classifi cação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insufi ciente para possibilitar a compensação 
de valores, a Contratada será notifi cada a recolher aos cofres do 
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
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máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 
Contratada, do comunicado formal da decisão defi nitiva de aplicação 
da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;

XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;

XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

XV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for 
o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;

XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999;

XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
dosimetria.

12.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

13.  DO FORO

13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.

E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam o 
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos 
os legais e jurídicos efeitos.

                                               Palmas – TO, 12 de fevereiro de 2019.

____________________________________________________

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
José Omar de Almeida Júnior
Procurador-Geral de Justiça

_____________________________________________

NORTHWARE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Sidclay Henrique Balbuena de Oliveira

FORNECEDOR REGISTRADO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2019

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E SOFTWARES DE INFORMÁTICA, 
CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 19.30.1516.0000316/2018-12, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 037/2018.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, 
Lotes 5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 
em Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.786.078/0001-
46, neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça José 
Omar de Almeida Júnior, nomeado pelo Ato nº 1.597 - NM de 30 
de outubro de 2018, publicado no Diário Ofi cial nº 5.230 de 05 de 
Novembro de 2018, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR e a empresa DWL COMERCIO E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.347.993/0001-
14, com sede Av. das Nações Unidas, 18801, Sala 1817, São Paulo 
– SP, CEP 04.795-100, neste ato, representada pelo Sr. Wilson 
Assis Oliveira Hora, brasileiro, Casado, portador da Cédula de 
identidade RG 23.058.252-7 – SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 142.430.428-88, residente e domiciliado em São Paulo – SP, 
e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR 
REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 7.892/2013, dos ATOS 
PGJ nº 014/2013 e nº 025/2016 e, subsidiariamente, pela Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, 
fi rmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta 
foi examinada pela Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-
Geral de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo 
único do artigo 38 da Lei nº 8.666 de 1993, mediante as seguintes 
condições:

1.      DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SOFTWARES DE 
INFORMÁTICA, visando aquisições futuras, para atender as 
demandas do Ministério Público do Estado do Tocantins, conforme 
especifi cações e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de 
Referência – do Edital do Pregão Eletrônico nº 037/2018.

2.     DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 037/2018 e seus 
Anexos, Processo Licitatório nº 19.30.1516.0000316/2018-12, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) 
proposta(s) do(s) Fornecedor(es) Registrado(s).

3.     DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a contar da sua assinatura.

4.     DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. Os preços registrados e a indicação do respectivo Fornecedor 
detentor da Ata serão publicados na imprensa ofi cial e divulgados 
em meio eletrônico.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, 
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado 
para negociar o novo valor.

4.2.1. Caso o Fornecedor Registrado classifi cado em primeiro lugar 
se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a 
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negociação e convocar os demais fornecedores, observando a ordem 
de classifi cação da ATA da sessão, visando a igual oportunidade de 
negociação. 

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, 
os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de 
normas federais aplicáveis à espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor 
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão 
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como eventuais 
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

4.5. Os preços registrados são os seguintes:

5.  DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.

6.  DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. O Fornecedor Registrado poderá ter o seu registro de preços 
revogado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específi co, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.2. A revogação do seu registro poderá ser:

6.2.1. A pedido do próprio Fornecedor Registrado, quando comprovar 
estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 
de casos fortuitos ou de força maior, devidamente justifi cados e 
comprovados;

6.2.2. Por iniciativa da PGJ/TO, quando:

a) o Fornecedor Registrado não aceitar reduzir o preço registrado, 
na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

b) o Fornecedor Registrado perder qualquer condição de habilitação 
ou qualifi cação técnica exigida no processo licitatório;

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justifi cadas;

d) o Fornecedor Registrado não cumprir as obrigações decorrentes 
da Ata de Registro de Preços;

e) o Fornecedor Registrado não comparecer ou se recusar a retirar, 
no prazo estabelecido, as Requisições de Fornecimento decorrentes 
da Ata de Registro de Preços;

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial 
das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas 
Requisições de Fornecimento dela decorrentes.

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a 
PGJ/TO fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços 
e informará aos proponentes a nova ordem de registro, com total 
atenção ao disposto no subitem 16.5 do Edital.

7.  DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.

8.  DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:

a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) prestar, por meio de seu representante, as informações 

necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;

c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fi scalização do objeto, 
à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;

d) assegurar-se do fi el cumprimento das condições estabelecidas na 
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
praticados pelo mercado;

f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;

g) fi scalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor Registrado;

h) a fi scalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução do objeto;

i) aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro de Preços.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1. São obrigações do Fornecedor Registrado:

a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualifi cação exigidas no Edital;

b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços;

d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;

e) executar o objeto conforme as exigências e especifi cações 
contidas no Edital e seus anexos;

f) cumprir rigorosamente o disposto nos itens 20 do Edital, 10 do 
Anexo I – Termo de Referência e Cláusula Quinta do respectivo 
Contrato.

10. DA EXECUÇÃO E DA GARANTIA

10.1. A execução do objeto, bem como a garantia e demais 
procedimentos serão prestados de acordo com o disposto no Anexo 
I – Termo de Referência.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida 
para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fi scal, fi cará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no Sistema de Cadastramento Unifi cado de 
Fornecedores (SICAF) e no Sistema de Cadastramento de Fornecedor 
Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

11.2. Pelo atraso injustifi cado, pela inexecução total ou parcial do 
contrato, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/
MODELO UN QT VALOR

UNIT. (R$)
VALOR

TOTAL (R$)

17 RACK PARA SERVIDOR 42U QUATRO COLUNAS. Wtotem/Wtotem UN 4 22.979,95 91.919,80

18 RACK PARA SERVIDOR 36U QUATRO COLUNAS. Wtotem/Wtotem UN 40 4.900,00 196.000,00

TOTAL 287.919,80
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poderá, garantindo ao Fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, 
aplicar, sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, no 
Contrato e demais legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo 
das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções abaixo 
discriminadas:

I) advertência por escrito sempre que verifi cadas pequenas falhas 
corrigíveis;

II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notifi cação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso injustifi cado 
na execução do contrato, calculada sobre o valor da contratação em 
atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) pela 
não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor do 
contrato, sem prejuízos das demais cominações legais;

IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notifi cação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital, na 
ARP e/ou Contrato, e não discriminado nos incisos anteriores, sobre 
o valor da contratação em descumprimento;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fi scal/fatura para pagamento 
do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas neste Instrumento;

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar 
a imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de 
classifi cação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 

ou, ainda, sendo este insufi ciente para possibilitar a compensação 
de valores, a Contratada será notifi cada a recolher aos cofres do 
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 
Contratada, do comunicado formal da decisão defi nitiva de aplicação 
da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;

XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;

XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

XV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for 
o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;

XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999;

XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
dosimetria.

12.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

13.  DO FORO

13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.

E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam o 
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos 
os legais e jurídicos efeitos.

                                              Palmas – TO, 12 de fevereiro de 2019.

___________________________________________________
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

José Omar de Almeida Júnior
Procurador-Geral de Justiça

_____________________________________________
DWL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

Wilson Assis Oliveira Hora
FORNECEDOR REGISTRADO
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EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 004/2019

PROCESSO: 2017.0701.00254

PARTICIPANTE: Ministério Público do Estado do Tocantins- MP/TO e 
a Associação Nacional dos Ofi ciais do Ministério Público - ANACOMP

OBJETO: Permitir desconto em Folha de Pagamento dos servidores 
fi liados em favor da ANACOMP, para usufruir desta forma dos 
benefícios instituídos em seu Estatuto. 

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses a contar da data de sua publicação 
no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado do 
Tocantins. 

DATA DA ASSINATURA: 25/02/2019. 

SIGNATÁRIOS: José Omar de Almeida Júnior - Procurador-Geral 
de Justiça do Ministério Público do Estado do Tocantins e Enrique 
Alessandro Rota Gomez – Presidente da  Associação Nacional dos 
Ofi ciais do Ministério Público. 

PORTARIA DG Nº 059/2019

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
consubstanciadas no art. 99 da Resolução nº 008/2015/CPJ 
(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015 e no  Ato PGJ nº. 
033/2017, de 03 de abril de 2017.

Considerando a necessidade do serviço desenvolvido 
no(a) Centro de Estudo e Aperfeiçoamento Funcional – CESAF, 
exposta no requerimento sob protocolo nº 07010269954201983, 
em 12 de março de 2019, da lavra do(a) Promotor(a) de Justiça/
Coordenador do CESAF.

R E S O L V E:
Art. 1º. Interromper, a bem do serviço público, por 

interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a) Keila 
Fernandes Santos, a partir do dia 13/03/2019, referentes ao período 
aquisitivo 2017/2018, marcadas anteriormente de 01/03/2019 a 
20/03/2019, assegurando o direito de usufruto desses 08 (oito) dias 
restantes em época oportuna.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 

em Palmas – TO, 12 de março de 2019.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

PORTARIA DG Nº 060/2019

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
consubstanciadas no art. 99 da Resolução nº 008/2015/CPJ 
(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015 e no  Ato PGJ nº. 
033/2017, de 03 de abril de 2017.

Considerando a necessidade do serviço a ser 
desenvolvido no(a) 1ª Procuradoria de Justiça, exposta no 
requerimento sob protocolo nº 07010270049201976, em 12 de 
março de 2019, da lavra do(a) Procurador(a) de Justiça titular da 1ª 
Procuradoria de Justiça.

R E S O L V E:
Art. 1º. Suspender, a bem do serviço público, por interesse 

da Administração, as férias do(a) servidor(a) Sheila Cristina Luiz 
dos Santos, referentes ao período aquisitivo 2018/2019, marcadas 
anteriormente de 11/03/2019 a 21/03/2019, assegurando o direito 
de usufruto desses 11 (onze) dias em época oportuna.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 

em Palmas – TO, 13 de março de 2019.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

PORTARIA DG Nº 061/2019

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
consubstanciadas no art. 99 da Resolução nº 008/2015/CPJ 
(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015 e no  Ato PGJ nº. 
033/2017, de 03 de abril de 2017.

Considerando a necessidade do serviço a ser 
desenvolvido no(a) Promotoria de Justiça Regional Ambiental da 
Bacia do Alto e Médio Araguaia, exposta no requerimento sob 
protocolo nº 07010269920201999, em 12 de março de 2019, da 
lavra do(a) Promotor(a) de Justiça titular da promotoria suso.

R E S O L V E:
Art. 1º. Suspender, a bem do serviço público, por 

interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a) Lucas Lima 
de Castro Ferreira, referentes ao período aquisitivo 2018/2019, 
marcadas anteriormente de 15/03/2019 a 13/04/2019, assegurando 
o direito de usufruto desses 30 (trinta) dias no período de 20/05/2019 
a 18/06/2019.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 

em Palmas – TO, 15 de março de 2019.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

PORTARIA DG Nº 062/2019

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
consubstanciadas no art. 99 da Resolução nº 008/2015/CPJ 
(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015 e no  Ato PGJ nº. 
033/2017, de 03 de abril de 2017.

Considerando a necessidade do serviço a ser 
desenvolvido no(a) Departamento de Processamento de Dados e 
Tecnologia da Informação, exposta no requerimento sob protocolo 
nº 07010270622201941 em 15 de março de 2019, da lavra do(a) 
Promotor(a) de Justiça/Coordenador do NIS.

R E S O L V E:
Art. 1º. Interromper, a bem do serviço público, por 

interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a) Joziel da 
Silva Costa, a partir do dia 15/03/2019, referentes ao período 
aquisitivo 2017/2018, marcadas anteriormente de 11/03/2019 a 
22/03/2019, assegurando o direito de usufruto desses 08 (oito) dias 
restantes em época oportuna.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 

em Palmas – TO, 15 de março de 2019.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

DIRETORIA-GERAL
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AUTOS Nº: 19.30.1530.0000110/2018-29
PARECER Nº: 059/2018
ASSUNTO: MANUTENÇÃO DA CONCESSÃO DE REDUÇÃO DA 
CARGA HORÁRIA DE TRABALHO DE 6 HORAS
INTERESSADA: IVANA CRISTINA MONTEIRO TOLENTINO 
LABRE

 DECISÃO Nº. 026/2019 – Acolho, na íntegra, o Parecer 
nº. 045/2019, datado de 12 de março de 2019, de fl s. 30/33, da 
Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral desta Procuradoria-Geral de 
Justiça. Por força do Ato nº. 033/2017, art. 2º, I, alínea “g” e da 
Resolução nº 008/2015/CPJ, art. 99, inciso XV (Regimento Interno 
do MPE/TO) e nos termos do art. 112, da Lei nº 1.818/07, e com 
base no Laudo Médico Perícia n.° 01/2019 (fl s. 28), DEFIRO, com 
data retroativa a partir de 01 de março passada, a manutenção 
da concessão de redução da jornada de trabalho para 6 (seis) horas 
diárias ininterruptas da servidora IVANA CRISTINA MONTEIRO 
TOLENTINO LABRE, Analista Ministerial Especializada - 
Administração, lotada no Departamento de Planejamento e Gestão 
desta Procuradoria-Geral de Justiça, matrícula nº 37501.

Ao Gabinete da Diretoria-Geral para providenciar 
a publicação desta Decisão no Diário Ofi cial Eletrônico deste 
Ministério Público e notifi car a Requerente e sua Chefi a imediata.

Caso a Requerente necessite prorrogar o benefício 
é necessário que faça o requerimento com antecedência de 30 
(trinta) dias do término do período retrocitado.

Após, arquivem-se os autos provisoriamente no 
Departamento de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento.

Palmas/TO, 12 de março de 2019.

Uiliton da Silva Borges
Diretor Geral 

P.G.J

PROCESSO Nº:19.30.1511.0000130/2019-62
ASSUNTO:Baixa Patrimonial de Bens Inservíveis
INTERESSADA:Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins

DECISÃO Nº 027/2019 – O Diretor-Geral, após apreciar 
o inteiro teor dos autos em questão, DECIDE com fulcro no art. 
17, inc. II, alínea “a”, da Lei nº 8.666/93, nos dispostos do artigo 
2º, inciso IV, alínea “f”, do Ato/PGJ nº 033/2017, c/c artigo 31, §2º; 
artigo 32, §§1°, 5° e 6º e artigo 41, incisos II e III, todos do Ato 
PGJ n° 002/2014, observados a Portaria nº 044/2019 (fl . 02/vv), o 
Relatório de Análise e Avaliação da Comissão Especial para Baixa 
Patrimonial (fl s. 03/04), a Solicitação de Baixa de Bem Patrimonial 
n° 004/2019 (fl . 05), considerando a manifestação, nos termos 
do Parecer Administrativo nº 047/2019 (fl s. 25/31), da Assessoria 
Jurídica da Diretoria-Geral e demais documentos correlatos 
carreados, AUTORIZAR a baixa patrimonial e contábil dos 03 (três) 
itens do tipo veículos relacionados na SBBP nº 004/2019, no valor 
total baixado de R$ 159.064,00 (cento e cinquenta e nove mil e 
sessenta e quatro reais) e AUTORIZAR a DOAÇÃO dos mesmos 
à Polícia Militar do Estado do Tocantins, conforme termos contidos 
na respectiva Minuta às fl s. 15/16, bem como no teor do Ofício nº 
007/2019-GFL e seu anexo de fl s. 18/19, de lavra do Comandante-
Geral da Polícia Militar do Estado do Tocantins.

Encaminhem-se os presentes autos à Área de Patrimônio 

para as devidas providências.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

DIRETORIA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, 13 de março 
de 2019.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral 

PGJ

SOLICITAÇÃO DE BAIXA PATRIMONIAL N° 004/2019

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0616/2019

Processo: 2019.0001468

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, sendo 
um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, viabilizado 
por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, XXXV, da CR/1988), 
e o outro o sistema de acesso à Justiça pela resolução consensual 
dos confl itos, controvérsias e problemas (Preâmbulo e art. 4o, inciso 
VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado em 
uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, II, CF/88);

Patrimônio Data da
Aquisição Descrição Avaliação

11339 26/01/2009
FORD F-350  CABINE DUPLA DIESEL,  ANO 2009,  COR
PRATA  COM  BAÚ  DE  ALUMÍNIO,  MWQ-9397,
9BFJW349X9B062879, 2009/2009

antieconômic

o

12797 16/09/2010
VEICULO AUTOMOTIVO, MODELO:SIENA ELX, 1.4 FLEX,
MARCA:  FIAT,  MWA-8957,  8AP17270MB2157218,
2010/2011

antieconômic

o

13294 28/01/2011 HILLUX CD4X4, COR: PRATA MARCA: TOYOTA Placa –
MWS-0429, MWS-0429, 8AJFZ22GB5015493, 2010/2011

antieconômic

o
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CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei Federal 
nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo de atuação 
do Sistema Único de Saúde a execução de ações de assistência 
terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da 
lei complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, 
b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não pode 
constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 
demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) 
ano para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado 
pelo mesmo período, desde que haja decisão fundamentada (artigo 
11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório 
para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, devendo 
ser cientifi cado o noticiante da decisão de arquivamento, da qual 
caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo 
de 10 (dez) dias, a cientifi cação será realizada, preferencialmente, 
por correio eletrônico. (artigo 12, 13 e ss, da Resolução 174/2017 - 
CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as informações 
e documentos acostados, tem-se por pertinente instaurar-se o 
presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando apurar 
eventual omissão do Poder Público em disponibilizar dieta enteral 
ao idosa J.C.C.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

1. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais 
documentos que o acompanham;

2.  Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público 

e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Ofi ciais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

3. Nomeio o Analista Ministerial Hugo Daniel Soares de 
Souza como secretário deste feito;

4. Ofi cie-se ao NATJUS Estadual e ao Núcleo de Apoio 
Técnico da Secretaria Municipal de Saúde de Araguaína para 
informações em 10 (dez) dias;

5. Ao fi nal, cientifi que-se o noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução 
nº 174/2017, do CNMP.

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

ARAGUAINA, 13 de março de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0618/2019

Processo: 2019.0001518

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, que exerce suas 
atribuições na 7ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais,

CONSIDERANDO o termo de comparecimento de Fernando Vicente 
Uchoa e documentos anexos, a qual relata recusa do cartório de 
registro civil das pessoas naturais de Araguaína-TO em realizar o 
assento de nascimento de sua fi lha;

CONSIDERANDO que atualmente reside nesta cidade de Araguaína 
para acompanhamento de tratamento de saúde de sua fi lha, a 
qual está internada da UTI do Hospital Dom Orione e necessita 
de transferência para tratamento em outro unidade da federação, 
sendo os pais pessoas carentes fi nanceiramente e necessitam com 
urgência do registro de nascimento da fi lha;

CONSIDERANDO que o atual Procedimento Administrativo, 
estabelecido no Manual de Taxonomia do CNMP1, é o procedimento 
destinado ao acompanhamento de fi scalizações, de cunho 
permanente ou não, de fatos e instituições e de políticas públicas 
e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil, instaurado 
pelo Ministério Público, que não tenham o caráter de investigação 
cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito 
específi co de fi scalizações, de cunho permanente ou não, de fatos 
e instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não 
sujeitos a inquérito civil, instaurado pelo Ministério Público, que não 
tenham caráter de investigação cível ou criminal de determinada 
pessoa, em função de ilícito específi co.

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 

7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA
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do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando 
diligenciar e obter o registro de nascimento da infante Maria Fernanda 
Siqueira Uchoa.

Para fi ns de gerenciamento, o procedimento terá registro e 
processamento junto ao E-EXT, como prazo legal de 1 (um) ano para 
a fi nalização do Procedimento, estabelecido na Resolução nº 174 do 
Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, na qual os autos 
deverão necessariamente se encontrar conclusos para a elaboração 
do relatório que precederá o seu encerramento;

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

1. Autue-se o procedimento, registrando-se eletronicamente 
no E-EXT.

2. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério 
Público.

3. Nomeie-se o analista João Luís da Costa Jucá, como 
secretário do feito e comprometa-o a desempenhar fi elmente os 
deveres inerentes à função.

4. Ofi cie-se ao Cartório de Registro Civil das Pessoas 
Naturais de Araguaína-TO, requisitando o registro de nascimento 
da menor infante, conforme Declaração de Nascido Vivo nº 30-
75470065-0, com resposta das providências adotadas.

            Após, façam-se concluso os autos para deliberação.

1Segundo o documento intitulado Tabelas Unifi cadas, lançado como 
manual de aplicação da Resolução nº 63/2010 do CNMP.

ARAGUAINA, 13 de março de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
MOACIR CAMARGO DE OLIVEIRA

07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Promotor de Justiça Dr. Luiz Antônio Francisco Pinto, comunica 
a propositura da Ação Civil Pública de Obrigação de Fazer para 
Aplicação de Medida Protetiva n. 0000484-73.2019.8.27.2733, 
em favor da menor xxxx, com base nos autos da Notícia de Fato 
n.2019.0000344, bem como o arquivamento dos correlatos autos 
extrajudiciais, tendo em vista a judicialização da matéria.
 Pedro Afonso, 13 de março de 2019.

LUIZ ANTÔNIO FRANCISCO PINTO
Promotor de Justiça

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Promotor de Justiça Dr. Luiz Antônio Francisco Pinto, comunica 
a propositura da Ação Civil Pública de Obrigação de Fazer para 
Aplicação de Medida de Proteção n. 0002880-57.2018.8.27.2733, 
em favor da menor xxxx, com base nos autos da Notícia de Fato 
n.2018.00010363, bem como o arquivamento dos correlatos autos 
extrajudiciais, tendo em vista a judicialização da matéria.

 Pedro Afonso, 15 de março de 2019.

LUIZ ANTÔNIO FRANCISCO PINTO
Promotor de Justiça

920469 - ARQUIVAMENTO

Processo: 2018.0009974

Vistos e examinados,

Trata-se de inquérito civil público instaurado de ofício para verifi car 
junto ao poder executivo e legislativo municipal de Bom Jesus do 
Tocantins se há cumprimento ao disposto no  § 2º, do art. 13 da 
Lei 8.429/92, o qual impõe que a declaração de bens apresentada 
quando da posse de agentes públicos, servidores ou não, seja 
anualmente atualizada e reapresentada na data em que o servidor 
deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou função.

Instado a se manifestar, o poder executivo e o legislativo de pronto 
informaram que regulamentaram a entrega da declaração de bens 
e rendas no âmbito de cada um dos órgãos, conforme documentos 
em anexo.

É o breve relatório.

Passa-se à fundamentação. 

Analisando os autos deste Inquérito Civil, constata-se que não é 
caso de sua continuidade ou da propositura de ação civil pública, 
devendo ser arquivado, senão vejamos:

Na situação vergastada, verifi ca-se que o procedimento atingiu a 
resolutividade esperada, haja vista que, extrajudicialmente, o poder 
legislativo e executivo municipal implementaram o cumprimento ao 
disposto no art. 13, §2º, Lei n. 8.429/92.

Se de um lado é assim, de outro, mister salientar que, em havendo 
notícia de descumprimento do contido na Lei acima citada, este 
órgão tomará as providências pertinentes para sanar eventual 
irregularidade.

Dessa forma, o arquivamento dos autos pela resolutividade é medida 
que se impõe.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, tendo em conta o convencimento deste membro 
pela inexistência de fundamento para a propositura de Ação Civil 
Pública ou para tomada de outras medidas administrativas, promovo 
o ARQUIVAMENTO do presente Inquérito, nos termos do nos termos 
do art. 9º, Lei 7.347/85 e art. 18, I, Resolução CSMP n. 005/2018, 
determinado, em conseqüência, sua remessa ao e. CSMP, nos termos 
do art. 9º, §1º, Lei 7.347/85 e art. 18, §1º, da mesma Resolução.

Notifi quem-se os interessados.

Publique-se no DOE.

Dê-se as baixas de praxe.

Cumpra-se.

PEDRO AFONSO, 14 de março de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
LUIZ ANTONIO FRANCISCO PINTO

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PEDRO AFONSO

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PEDRO AFONSO
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920469 - ARQUIVAMENTO

Processo: 2018.0009973

Vistos e examinados,

Trata-se de inquérito civil público instaurado de ofício para verifi car 
junto ao poder executivo e legislativo municipal de Pedro Afonso se 
há cumprimento ao disposto no  § 2º, do art. 13 da Lei 8.429/92, o 
qual impõe que a declaração de bens apresentada quando da posse 
de agentes públicos, servidores ou não, seja anualmente atualizada 
e reapresentada na data em que o servidor deixar o exercício do 
mandato, cargo, emprego ou função.

Instado a se manifestar, o poder executivo e o legislativo de pronto 
informaram que regulamentaram a entrega da declaração de bens e 
rendas no âmbito de cada um dos órgãos, conforme documentos em 
anexo. Em especial, o executivo municipal informou que atenderia ao 
explicitado no ICP.

É o breve relatório. 

Passa-se à fundamentação. 

Analisando os autos deste Inquérito Civil, constata-se que não é 
caso de sua continuidade ou da propositura de ação civil pública, 
devendo ser arquivado, senão vejamos:

Na situação vergastada, verifi ca-se que o procedimento atingiu a 
resolutividade esperada, haja vista que, extrajudicialmente, o poder 
legislativo e executivo municipal implementaram o cumprimento ao 
disposto no art. 13, §2º, Lei n. 8.429/92.

Se de um lado é assim, de outro, mister salientar que, em havendo 
notícia de descumprimento do contido na Lei acima citada, este 
órgão tomará as providências pertinentes para sanar eventual 
irregularidade.

Dessa forma, o arquivamento dos autos pela resolutividade é medida 
que se impõe.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, tendo em conta o convencimento deste membro 
pela inexistência de fundamento para a propositura de Ação Civil 
Pública ou para tomada de outras medidas administrativas, promovo 
o ARQUIVAMENTO do presente Inquérito, nos termos do nos termos 
do art. 9º, Lei 7.347/85 e art. 18, I, Resolução CSMP n. 005/2018, 
determinado, em conseqüência, sua remessa ao e. CSMP, nos termos 
do art. 9º, §1º, Lei 7.347/85 e art. 18, §1º, da mesma Resolução.

Notifi quem-se os interessados.

Publique-se no DOE.

Dê-se as baixas de praxe.

Cumpra-se.

PEDRO AFONSO, 14 de março de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
LUIZ ANTONIO FRANCISCO PINTO

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PEDRO AFONSO

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0620/2019

Processo: 2019.0001521

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Promotor de Justiça signatário, no exercício de suas atribuições 
constitucionais (art. 129, caput, e inciso III, da Constituição Federal), 
legais (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; art. 26, inciso I, da Lei nº 
8.625/93; e art. 61, inciso I, da Lei Complementar estadual nº 51/08) 
e regulamentares (Resolução nº 03/2008, do Conselho Superior 
do Ministério Público do Tocantins, e Resolução nº 174/2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público).

RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a 
seguinte confi guração:

1. Delimitação do objeto de apuração e pessoas envolvidas: 
assegurar a atenção integral à saúde de KÁTIA DOLORES DE 
SOUSA MARTINS, que possui diagnóstico de psoríase, por 
intermédio do Sistema Único de Saúde – SUS, especialmente para 
lhe garantir dispensação do medicamento Neotigason (acitretina 25 
mg), haja vista que, conforme relatou sua irmã e curadora, Douralina 
Martins de Sousa, a assistência farmacêutica do Estado, localizada 
no Hospital Regional de Porto Nacional, informou que o estoque da 
referida medicação fi ndará em 05 de março de 2019.

2. Fundamento legal que autoriza a atuação do Ministério Público: Ao 
Ministério Público incumbe zelar pelo efetivo respeito dos Poderes 
Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados 
nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua 
garantia (art. 129, II, da CF/88), em conformidade com a tese 
jurídica fi rmada recentemente pelo Superior Tribunal de Justiça, 
nestes termos: "O Ministério Público é parte legítima para pleitear  
tratamento  médico ou entrega de medicamentos nas demandas de  
saúde  propostas  contra  os  entes federativos, mesmo quando se 
tratar  de feitos contendo benefi ciários individualizados, porque se 
trata  de direitos individuais indisponíveis, na forma do art. 1º da Lei 
n. 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público)." (REsp 
1681690/SP, Relator Ministro OG FERNANDES, 1ª SEÇÃO, julgado 
em 25/04/2018, DJe 03/05/2018);

3. Determinação das diligências iniciais: Requisitem-se à Secretaria 
de Estado da Saúde informações sobre a maneira como tem sido 
feito a gestão e controle do estoque do medicamento Neotigason 
(acitretina, 25 mg), de modo a prevenir a sua falta, especifi camente 
sobre a notícia de que estará em falta a partir do mês de marco de 
2019, e as providências que serão adotadas visando ao atendimento 
de KÁTIA DOLORES DE SOUSA MARTINS.

4. Designo a Técnica Ministerial Núbia Lopes de Oliveira Guedes, 
a Assistente Administrativo Raianne Nunes Rodrigues e a Analista 
Ministerial Andréia Alves de Carvalho para secretariarem este 
procedimento, independentemente de termo de compromisso, 
devendo-se atentar para a necessidade de que as requisições 
expedidas sejam sempre acompanhadas de cópia desta portaria (por 
força do art. 6º, § 10, da Resolução nº 23/2007 do CNMP, aplicada 
por analogia);

5. Determino a afi xação da portaria no local de costume, bem como 
a comunicação da instauração deste Procedimento Administrativo ao 
Conselho Superior do Ministério Público.

PORTO NACIONAL, 13 de março de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
RODRIGO GRISI NUNES

07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0621/2019

Processo: 2019.0001522

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Promotor de Justiça signatário, no exercício de suas atribuições 
constitucionais (art. 129, caput, e inciso III, da Constituição Federal), 
legais (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; art. 26, inciso I, da Lei nº 
8.625/93; e art. 60, inciso I, da Lei Complementar estadual nº 51/08) 
e regulamentares (Resolução nº 03/2008, do Conselho Superior 
do Ministério Público do Tocantins, e Resolução nº 174/2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público).

RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a 
seguinte confi guração:

1. Delimitação do objeto de apuração e pessoas envolvidas: assegurar 
a atenção integral à saúde de Dairo Neres de Carvalho, cartão SUS 
nº 708.0098.5060.1922, nascido 07/11/1955, por intermédio do 
Sistema Único de Saúde – SUS, especialmente para lhe garantir a 
dispensação do fármaco Mesalazina 800 mg (do qual necessita com 
urgência), haja vista que, conforme este relatou, embora já tenha 
solicitado o medicamento à Assistência Farmacêutica do Estado, está 
há quatro meses sem recebê-lo, tendo sido informado que não há o 
fármaco em estoque, tampouco previsão de seu reestabelecimento.

2. Fundamento legal que autoriza a atuação do Ministério Público: 
Ao Ministério Público, instituição permanente, essencial à função 
jurisdicional do Estado, incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, 
devendo zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos 
serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta 
Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia 
(arts. 127, caput, e 129, II, da Constituição da República), como a 
instauração de procedimento administrativo e propositura de ação 
civil pública para a proteção dos direitos e interesses individuais 
indisponíveis de pessoa idosa, consoante o artigo 74, I e V, da Lei 
10.741/2003.

3. Determinação das diligências iniciais: Ofi cie-se: (1) à Secretaria de 
Saúde do Estado do Tocantins, solicitando informações, no prazo de 
10 (dez) dias, sobre a dispensação do referido fármaco ao paciente, 
e as providências que têm sido adotadas em relação à gestão e ao 
controle de estoque de medicamentos, a fi m de evitar a falta deles; 
(2) ao NatJus (Núcleo de Apoio Técnico), para que emita parecer 
técnico para subsidiar este órgão de execução com informações 
relacionadas ao Sistema Único de Saúde visando à formação de juízo 
de valor quanto à apreciação das questões clínicas apresentadas 
pelo declarante.

 4. Designo a Técnica Ministerial Núbia Lopes de Oliveira Guedes, 
a Assistente Administrativo Raianne Nunes Rodrigues e a Analista 
Ministerial Andréia Alves de Carvalho para secretariarem o presente 
procedimento administrativo, independentemente de termo de 
compromisso, devendo-se atentar para a necessidade de que as 
requisições expedidas sejam sempre acompanhadas de cópia desta 
portaria (por força do art. 6º, § 10, da Resolução nº 23/2007 do 
CNMP);

5. Determino a afi xação da portaria no local de costume, a publicação 
da presente Portaria no Diário Ofi cial Eletrônico do MPTO (conforme 
o art. 9º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP), bem como a 
comunicação da instauração deste Procedimento Administrativo ao 
Conselho Superior do Ministério Público (item 3 da Recomendação 
CGMP nº 029/2015).

PORTO NACIONAL, 13 de março de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
RODRIGO GRISI NUNES

07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0622/2019

Processo: 2019.0001523

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Promotor de Justiça signatário, no exercício de suas atribuições 
constitucionais (art. 129, caput, e inciso III, da Constituição Federal), 
legais (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; art. 26, inciso I, da Lei nº 
8.625/93; e art. 60, inciso I, da Lei Complementar estadual nº 51/08) 
e regulamentares (Resolução nº 03/2008, do Conselho Superior 
do Ministério Público do Tocantins, e Resolução nº 174/2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público).

RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a 
seguinte confi guração:

1. Delimitação do objeto de apuração e pessoas envolvidas: 
declarações prestadas por Maria das Mercês Carvalho de Oliveira 
Ramos noticiando que seu pai, Luiz Gonzaga Carvalho de Oliveira, 
necessita, com urgência, submeter-se a exame de densitometria 
óssea, para o tratamento de câncer de próstata.

2. Fundamento legal que autoriza a atuação do Ministério Público: 
Ao Ministério Público incumbe instaurar procedimento administrativo 
e propor ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses 
individuais indisponíveis no tocante à saúde de pessoa idosa, 
consoante o artigo 127, caput, da Constituição Federal, e artigo 74, 
incisos I e V, da Lei 10.741/2003.

3. Determinação das diligências iniciais: Ofi ciem-se:

3.1) à Secretaria de Saúde do Estado do Tocantins e à Secretaria 
de Saúde de Monte do Carmo, solicitando, no prazo de 10 (dez) 
dias, informações sobre: (A) a inserção da demanda do Sr. Luiz 
Gonzaga Carvalho de Oliveira no sistema de regulação, a fi m de 
que tenha a assistência à sua saúde devidamente prestada; (B) a 
pactuação existente (parte da programação pactuada e integrada - 
PPI), no âmbito da comissão intergestores, para o atendimento da 
presente demanda, esclarecendo-se, inclusive, qual é a quantidade 
de usuários do SUS que aguardam para realizar este mesmo tipo 
de procedimento, e qual tem sido a produção do ente competente 
(Município ou Estado, conforme PPI) relativamente a esta hipótese 
de assistência à saúde; (C) eventual complementação fi nanceira 
(especifi cando o valor), que deve ser feita pelo Município de Monte 
do Carmo, em favor do Município/Estado encarregado, por força da 
pactuação existente (PPI), de realizar este procedimento, e quais 
recursos estão sendo utilizados pelo Município de Monte do Carmo 
para honrar este compromisso.

4. Designo a Técnica Ministerial Núbia Lopes de Oliveira Guedes, 
a Assistente Administrativo Raianne Nunes Rodrigues e a Analista 
Ministerial Andréia Alves de Carvalho para secretariarem o presente 
procedimento administrativo, independentemente de termo de 
compromisso, devendo-se atentar para a necessidade de que as 
requisições expedidas sejam sempre acompanhados de cópia desta 
portaria (por força do art. 6º, § 10, da Resolução nº 23/2007 do 
CNMP);

5. Determino a afi xação da portaria no local de costume, bem como 
a comunicação da instauração deste Procedimento Administrativo ao 
Conselho Superior do Ministério Público.

PORTO NACIONAL, 13 de março de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
RODRIGO GRISI NUNES

07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0623/2019

Processo: 2019.0001524
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Promotor de Justiça signatário, no exercício de suas atribuições 
constitucionais (art. 129, caput, e inciso III, da Constituição Federal), 
legais (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; art. 26, inciso I, da Lei nº 
8.625/93; e art. 61, inciso I, da Lei Complementar estadual nº 51/08) 
e regulamentares (Resolução nº 03/2008, do Conselho Superior 
do Ministério Público do Tocantins, e Resolução nº 174/2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público).

RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a 
seguinte confi guração:

1. Delimitação do objeto de apuração e pessoas envolvidas: assegurar 
a atenção integral à saúde de DANILO DA SILVA, atualmente com 13 
anos de idade, por intermédio do Sistema Único de Saúde – SUS, 
especialmente para lhe garantir a realização de cirurgia ortopédica 
no fêmur, haja vista que, conforme relatou sua mãe, Maria Celia 
Silva, Danilo quebrou o fêmur no dia 22/01/2019, e até o momento 
não realizou a cirurgia, encontrando-se internado no Hospital Geral 
de Palmas, sem previsão de realização da cirurgia.

2. Fundamento legal que autoriza a atuação do Ministério Público: Ao 
Ministério Público incumbe zelar pelo efetivo respeito dos Poderes 
Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados 
nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua 
garantia (art. 129, II, da CF/88), em conformidade com a tese 
jurídica fi rmada recentemente pelo Superior Tribunal de Justiça, 
nestes termos: "O Ministério Público é parte legítima para pleitear  
tratamento  médico ou entrega de medicamentos nas demandas de  
saúde  propostas  contra  os  entes federativos, mesmo quando se 
tratar  de feitos contendo benefi ciários individualizados, porque se 
trata  de direitos individuais indisponíveis, na forma do art. 1º da Lei 
n. 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público)." (REsp 
1681690/SP, Relator Ministro OG FERNANDES, 1ª SEÇÃO, julgado 
em 25/04/2018, DJe 03/05/2018);

3. Determinação das diligências iniciais: Requisitem-se à Secretaria 
de Estado da Saúde informações sobre a posição de Danilo na fi la 
da regulação, e a previsão de quando será feita a cirurgia de que ele 
necessita, esclarecendo-se qual é a demanda reprimida para este 
tipo de procedimento cirúrgico, os motivos de o Estado não conseguir 
atender, num tempo razoável, a tais situações, e a produção que tem 
sido feita pelo Estado relativamente a este procedimento.

4. Designo a Técnica Ministerial Núbia Lopes de Oliveira Guedes, 
a Assistente Administrativo Raianne Nunes Rodrigues e a Analista 
Ministerial Andréia Alves de Carvalho para secretariarem este 
procedimento, independentemente de termo de compromisso, 
devendo-se atentar para a necessidade de que as requisições 
expedidas sejam sempre acompanhadas de cópia desta portaria (por 
força do art. 6º, § 10, da Resolução nº 23/2007 do CNMP, aplicada 
por analogia);

5. Determino a afi xação da portaria no local de costume, bem como 
a comunicação da instauração deste Procedimento Administrativo ao 
Conselho Superior do Ministério Público.

PORTO NACIONAL, 13 de março de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
RODRIGO GRISI NUNES

07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0625/2019

Processo: 2019.0001525

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Promotor de Justiça signatário, no exercício de suas atribuições 
constitucionais (art. 129, caput, e inciso III, da Constituição Federal), 
legais (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; art. 26, inciso I, da Lei nº 
8.625/93; e art. 61, inciso I, da Lei Complementar estadual nº 51/08) 
e regulamentares (Resolução nº 03/2008, do Conselho Superior 
do Ministério Público do Tocantins, e Resolução nº 174/2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público).

RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a 
seguinte confi guração:

1. Delimitação do objeto de apuração e pessoas envolvidas: 
declarações prestadas por Jaqueline Rodrigues Guimarães no 
sentido de que sua fi lha, Emanuelly Rodrigues Guimarães (5 meses), 
foi negligenciada pela médica Patricia C. C. Stefanello, durante o 
pré-natal, tendo nascido prematuramente, através de cesariana de 
emergência, com o diagnóstico de síndrome de Wolf Hirschhorn; 
e que a criança recebeu superdosagem de vacinas, acreditando 
ter havido negligência da técnica Raimunda, da UBS Vila Nova, 
na atualização do cartão de vacina, visto que não percebeu que a 
vacina já havia sido aplicada no Hospital Dona Regina.

2. Fundamento legal que autoriza a atuação do Ministério Público: 
Ao Ministério Público incumbe instaurar procedimento administrativo 
e propor ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses 
individuais indisponíveis no tocante à saúde da criança, ex vi do 
artigo 127, caput, da Constituição Federal, e artigo 201, VIII, da Lei 
8.069/90 (Estatuto da Criança e Adolescente).

3. Determinação das diligências iniciais: Ofi cie-se à Secretaria 
de Saúde do Município de Porto Nacional, para que: (1) preste 
informações sobre o fato de, na UBS Vila Nova, ter sido aplicada, 
pela segunda vez, de modo indevido, por suposta falta de atenção, 
a vacina na fi lha da declarante, e (2) apure a conduta da médica, no 
pré-natal, e da técnica de enfermagem que aplicou indevidamente a 
vacina, instaurando, se for o caso, o procedimento disciplinar cabível.

4. Designo a Técnica Ministerial Núbia Lopes de Oliveira Guedes, 
a Assistente Administrativo Raianne Nunes Rodrigues e a Analista 
Ministerial Andréia Alves de Carvalho para secretariarem o presente 
procedimento administrativo, independentemente de termo de 
compromisso, devendo-se atentar para a necessidade de que as 
requisições expedidas sejam sempre acompanhados de cópia desta 
portaria (por força do art. 6º, § 10, da Resolução nº 23/2007 do 
CNMP);

5. Determino a afi xação da portaria no local de costume, bem como 
a comunicação da instauração deste Procedimento Administrativo ao 
Conselho Superior do Ministério Público.

PORTO NACIONAL, 13 de março de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
RODRIGO GRISI NUNES

07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL
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